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Assembléia Legislativa
Gabinete do Deputado Themístocles Filho
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBlMA’'̂ '''*'»»’ 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ

Movimento Democrático Brasileiro - PMDB, com assento nesta Casa Legislativa, 
REQUER, na forma regimental, que após ouvido o Plenário, seja consignado em ata 
VOTO DE PESAR pelo falecimento do Governador de Roraima OTTOMAR DE 
SOUZA PINTO, transmitindo-se a sua esposa MARLUCE PINTO e as filhas 
OTÍLIA PINTO e MARÍLIA PINTO, mensagem de condolências, extensiva aos 
demais familiares.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 13 de dezembro de 2007.
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